
Suspeitos de stalking
podemvir a ser proibidos
de contactar comasvítimas

Samuel Silva

Propostas de todos os
partidos prevêem que
possa ser aplicada esta
medida de coacção o que
era até agora impossível

Os seis partidos com representação
parlamentar concordam que sempre
que haja indícios fortes os autores de
stalking devem ser obrigados a afas
tar se das vítimas enquanto decorre
o processo em tribunal Os vários
diplomas são discutidos hoje no Par
lamento

Este crime passou a constar da lei
há quatro anos mas como tem uma
pena até três anos não podem ser
aplicadas medidas de coacção como
a proibição de contacto com a vítima
ou a imposição de determinadas con
dutas As propostas dos diferentes
partidos têm conteúdo semelhante e
prevêem reforçar a protecção das
vítimas com a possibilidade de afas
tamento dos agressores sem que haja
fortes indícios da prática do crime de
perseguição
Segundo o último relatório daAsso

ciação Portuguesa daApoio à Vítima

APAV este foi um dos crimes com
mais vítimas em2018 ao todo foram
apresentadas 470 queixas por perse
guição o que representa um aumen
to de 11 face aos dados registados no
ano anterior O crescimento temsido

constante nos últimos anos atenden
do a que este é um crime relativa
mente recente no enquadramento
legal português contextualiza
Daniel Cotrim daquela associação

A grande maioria das situações
relacionadas com o crime de stalking
estão relacionados com contexto de

violência doméstica muitas vezes
no âmbito de separações explica A
APAV foi chamada pelos diferentes
partidos a emitir parecer sobre os
projectos de lei que vão a discussão
hoje Em sentido geral parece nos
bem a intenção de darmais protecção
às vítimas de perseguição

O crime de stalkingfoi introduzido
no Código Penal pela Lei 83 2015 com
a designação portuguesa de perse
guição Teve origem num conjunto
de iniciativas legislativas apresentadas
por vários partidos e que viriam a ser
trabalhadas no âmbito do Grupo de
Trabalho Foi então definido como

umcrime semipúblico isto é as auto
ridades só podem agir em caso de
queixa o que não acontece por
exemplo com aviolência doméstica

Antes disso em pareceres enviados
em 2015 ao Parlamento o Conselho
Superior do Ministério Público e o
Instituto de Direito Penal e de Ciências
Criminais da Faculdade de Direito da

Universidade de Lisboa sugeriram que
a proibição de contacto pudesse ser
aplicada aos indícios do crime de per
seguição independentemente da res
pectivamoldura penal mas o legisla
dor acabou por não seguir
Além de prever a possibilidade de

medidas de coacção sobre os suspei
tos de stalking o PS quer estender
este alargamento especial aos crimes
de ameaça e coacção O BE vai mais
longe e defende que este passe a ser
um crime público ou seja não está
dependente de queixa da vítima e
considerado agravado quando este é
praticado contra cônjuge ex cônjuge
ou pessoa com quemo agressor tenha
mantido relação de namoro Nesses
casos a pena de prisão poderá passar
a ir até cinco anos As várias propos
tas legislativas sobre stalking fazem
parte de um conjunto de 15 diplomas
centrados naviolência doméstica que
foram apresentadas pelos grupos
parlamentares nas últimas semanas
e que são discutidos na tarde de hoje
no plenário do Parlamento
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